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REQUER INFORMAÇÕES E CÓPIAS DE DOCUMENTOS 
REFERENTES À PUBLICIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL
 
 
 
Este vereador vem por meio deste, solicitar copias 

pertinentes as publicidades da Administração municipal.
 
A Constituição Federal, em seu artigo 37, estabelece, 

que a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos, deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela, não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos.

 
Deste modo, a Carta Magna preconiza, que a 

população pode e deve ser corretamente informada a respeito do funcionamento das 
suas instituições publicas, ao mesmo tempo, em que, restringe eventuais arroubos de 
autopromoção ás custas do dinheiro do contribuinte. 

 
Entendemos que é de fundamental importância à 

publicidade dos atos, programas e ações do Poder Executivo, desde que não afronte os 
dispositivos legais.

 
Ante o exposto, requeremos à Mesa, ouvido o Plenário 

e atendidas as formalidades regimentais seja oficiado ao Dr. Ézio Spera, DD. Prefeito 
Municipal, solicitando que Vossa Excelência, envie a esta Casa de Leis, os seguintes 
dados e informações:

 
1)- Informar o valor total gasto com publicidade pela 

Prefeitura Municipal no corrente exercício.
2)- Informar o valor total gasto com publicidade pelos 

órgãos da Administração Indireta de Assis no 
presente exercício.
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3)- Informar todas as campanhas institucionais, 

que foram ou estão sendo divulgadas, pela 
municipalidade, constando valor global, 
período de veiculação e meios de comunicação 
contemplados.

4)- Informar os valores gastos pela Prefeitura 
Municipal, até a presente data com cada 
segmento de comunicação (mídia impressa, 
emissoras de radio, emissoras de televisão, 
mídia Internet, mídia exterior e outras mídias), 
relacionadas individualmente por razão social e 
CNPJ.

5)- Remeter cópia de todas as ordens de serviço, 
dos respectivos mapas de veiculação e 
das autorizações de produção das peças 
publicitárias da Prefeitura Municipal de 
Americana.

6)- Informar valores gastos com a criação e 
produção dos materiais de cada uma das mídias, 
identificando as empresas contratadas para este 
fim.

SALA DAS SESSÕES, em 16 de novembro de 2009.

 
 
 
 
JOSÉ FERNANDES

        Vereador – PT
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